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RECURSO ESPECIAL Nº 1.808.546 - DF (2019/0101167-7) 

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

RECORRENTE : _____________ 

ADVOGADO : ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA  -  

DF013101  

RECORRIDO  : DISTRITO FEDERAL  

PROCURADOR : DEIRDRE DE AQUINO NEIVA  - DF012469  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.  

IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA GRAVE. SÍNDROME DA 

IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA. VIRUS HIV. ISENÇÃO. 

SUMULA  

627/STJ. 

I - A presente controvérsia cinge-se em determinar se os proventos  

de aposentadoria ou reforma percebidos por pessoa dignosticada como 

soropositiva para HIV, mesmo quando não tiver sintomas da Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, estão abrangidos pela isenção 

do imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF, nos termos do art. 6º da 

Lei n. 7.713/1988. 

II - A análise da presente questão impõe que seja assentada no  

sentido de que a isenção do imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF 

em relação aos rendimentos percebidos abrange pessoas diagnosticadas 

com HIV, mesmo que ausentes sintomas da Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, prevista no art. 6º, XIV, da 

Lei n. 7.713/1988. Com efeito, o debate dos autos refere-se ao valor justiça 

tributária e envolve a aplicação do princípio da isonomia, que, em matéria 

de imposto de renda, implica a verificação de discrimen razoável para 

estabelecimento de distinção comparativa entre os contribuintes. Segundo 

a doutrina, para a compreensão dessa distinção comparativa, são aferidos 

os seguintes elementos estruturais na aplicação concreta do princípio da 

isonomia tributária: os sujeitos; a medida de comparação; o elemento 

indicativo da medida de comparação; e a finalidade da comparação.  No 

caso, os sujeitos são os contribuintes do imposto sobre a renda da pessoa 

física - IRPF decorrente de aposentadoria, reforma ou pensão. A medida 

de comparação seria a moléstia grave prevista em lei. O elemento 

indicativo de comparação seria a manifestação ou não dos sintomas da 

doença SIDA/AIDS. A finalidade da comparação seria verificar se há 

discrimen razoável, no caso, entre a pessoas que possuem a SIDA/AIDS 
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e aquelas soropositivas para HIV que não manifestam os sintomas da 

SIDA/AIDS. 

III - a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou o  

entendimento de que a isenção do imposto sobre a renda da pessoa física 

- IRPF incidente sobre os proventos de aposentadoria percebidos por 

portadores de moléstias graves, nos termos art. 6º, XIV, da Lei n. 

7.713/88, independe da contemporaneidade dos sintomas. Podem ser 

relacionados inúmeros precedentes, dentre os quais: AgInt no REsp 

1713224/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 

18/09/2019; AgInt no REsp 1732933/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, DJe 15/02/2019; REsp 1826255/SC, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/10/2019; RMS 57.058/GO, 

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

13/09/2018 REsp 1706816/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 

Turma, DJe 18/12/2017; MS 21.706/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, DJe 30/09/2015 REsp 1235131/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 25/03/2011. Desses 

precedentes resultou a edição, pela Primeira Seção deste Superior 

Tribunal de Justiça, do Enunciado Sumular n. 627/STJ, que dispõe que: 

“O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do 

Imposto de Renda, não se lhe exigindo a demonstração da 

contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da 

enfermidade”. 

IV - Cumpre observar que a isenção de imposto de renda sobre  

proventos de aposentadoria/reforma em razão de moléstia grave tem por 

objetivo desonerar quem se encontra em desvantagem face ao aumento de 

despesas com o tratamento da doença. No que diz respeito à contaminação 

pelo HIV, a literatura médica evidencia que o tempo de tratamento é 

vitalício (até surgimento de cura futura e incerta), com uso contínuo de 

antirretrovirais e/ou medicações profiláticas de acordo com a situação 

virológica (carga viral do HIV) e imunológica do paciente.  

V - Aplicando o entendimento acima ao caso concreto, e buscando  

conferir integridade ao Direito, verifica-se que não deve haver diferença 

de tratamento jurídico entre a pessoas que possuem a SIDA/AIDS e 

aquelas soropositivas para HIV que não manifestam os sintomas da 

SIDA/AIDS. Portanto, da jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça se extrai que, independentemente de a pessoa diagnosticada como 

soropositiva para HIV ostentar sintomas da Síndrome de 
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Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, deve o contribuinte ser 

abrangido pela isenção do imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF.  

VI -  Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." 

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 

Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília (DF), 17 de maio de 

2022(Data do Julgamento) MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  

Relator  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.808.546 - DF (2019/0101167-7) 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO:  

Trata-se de recurso especial interposto por _____________com  

fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal. 

Na origem, o ora recorrente, policial militar do Distrito Federal, ajuizou ação  

declaratória de isenção ao imposto de renda da pessoa física - IRPF cumulada com 

pedido de restituição de indébito, indicando o valor da causa de R$ 1.000,00, em 

fevereiro de 2018 (fl. 13). 

O Juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido e, interposta  

apelação, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios negou provimento ao 

recurso autoral, sob o fundamento de que, apesar de ser soropositivo (ou seja, 

contaminado pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV), o autor não teve 

somatizada a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, não havendo, 

assim, que se falar em isenção ao imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF, diante 

do rol exaustivo do art. 6º, XIV, da Lei  

n. 7.713/1988. O acórdão recebeu a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. IMPOSTO 

DE RENDA. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRITÉRIO DE INTERPRETAÇÃO. 

CAUSAS DE ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA. MOLÉSTIA GRAVE. SINDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA 

ADQUIRIDA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. VÍRUS HIV. INSUFICIÊNCIA. 

SENTENÇA MANTIDA.  
1. Demanda em que o autor objetiva declaração que garanta sua isenção 

do Imposto de Renda por ser portador de moléstia grave, cumulado o pedido com a 

restituição dos valores descontados a este título;  
2. O demandante sustenta sua pretensão na previsão estampada no art. 6°, 

inc. XIV, da Lei n° 7.713/88, com redação dada pela Lei n° 11.052/2004, considerando 

o fato de ser aposentado e “portador do vírus HIV”;   
3. O art. 111 do Código Tributário Nacional determina que a legislação 

tributária que concede isenção seja interpretada de modo literal, vale dizer que não se 

abre ao intérprete a possibilidade de incluir hipóteses de incidência não previstas 

expressamente pelo legislador;  
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4. A Lei n° 7.713/88, em seu art. 6°, inc. XIV, prevê como hipótese de 

isenção do imposto de renda as moléstias graves que taxativamente especifica e, para 

esta finalidade, apenas a comprovação quanto à efetiva existência da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida – AIDS é que habilitaria o demandante a pleitear a benesse 

prevista. O dispositivo não prevê como causa bastante a constatação do vírus HIV, senão 

exige que a moléstia expressamente prevista tenha se manifestado no organismo do 

portador do vírus, o que, entretanto, não resta demonstrado nos autos;  
5. Recurso conhecido e não provido. 

Contra o acórdão acima ementado, o autor interpôs recurso especial. 

Indicou a  

ofensa aos arts. 6º, XIV, da Lei n. 7.716/1988, bem como 111 do CTN, alegando, em 

resumo, que o Tribunal de origem deveria ter considerado que a hipótese é de isenção 

do imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF, em razão da moléstia grave, para cuja 

configuração é suficiente a contaminação pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV, 

mesmo ausente manifestação de sintoma da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 

SIDA/AIDS. 

Apresentadas contrarrazões, alegando a incidência dos Enunciados 

Sumulares  

n. 7/STJ e 283/STF, e, no mérito, batendo pela manutenção do acórdão recorrido.  

É o relatório.  

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.808.546 - DF (2019/0101167-7) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (RELATOR):  

Primeiramente, afasta-se a incidência do óbice contido no Enunciado 

Sumular n. 7/STJ, considerando que o enquadramento fático está inteiramente delineado 

no acórdão exarado pelo Tribunal de origem, incumbindo ao Superior Tribunal de 

Justiça, na espécie, a uniformização da interpretação acerca da lei federal aplicável à 

hipótese. Ademais, verifica-se que o recorrente atacou de modo suficiente todos os 
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fundamentos tomados pelo Tribunal de origem, não havendo que se falar em incidência 

do óbice  do Enunciado Sumular n. 283/STF.   

No mérito, o recurso especial comporta provimento. 

A presente controvérsia cinge-se em determinar se os proventos de  

aposentadoria ou reforma percebidos por pessoa dignosticada como soropositiva para 

HIV, mesmo quando não tiver sintomas da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 

SIDA/AIDS, estão abrangidos pela isenção do imposto sobre a renda da pessoa física - 

IRPF, nos termos do art. 6º da Lei n. 7.713/1988, que assim dispõe: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 

percebidos por pessoas físicas: 
(...) 
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;" (Redação dada pela Lei nº 

11.052, de 2004) 

Com efeito, a regra isentiva do imposto sobre a renda da pessoa física em  

relação à Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS impõe a presença de 

dois requisitos cumulativos, a saber: que os rendimentos sejam relativos a 

aposentadoria, pensão ou reforma, e que a pessoa seja acometida de uma das doenças 

referidas no dispositivo legal.  

A análise da presente questão impõe que seja assentada no sentido de que 

a  

isenção do imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF em relação aos rendimentos 

percebidos abrange pessoas diagnosticadas com HIV, mesmo que ausentes sintomas da 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, prevista no art. 6º, XIV, da Lei 

n. 7.713/1988. 
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Com efeito, o debate dos autos refere-se ao valor justiça tributária e 

envolve a  

aplicação do princípio da isonomia, que, em matéria de imposto de renda, implica a 

verificação de discrimen razoável para estabelecimento de distinção comparativa entre 

os contribuintes. 

Segundo a doutrina, para a compreensão dessa distinção comparativa, são  

aferidos os seguintes elementos estruturais na aplicação concreta do princípio da 

isonomia tributária: os sujeitos; a medida de comparação; o elemento indicativo da 

medida de comparação; e a finalidade da comparação.  

No caso, os sujeitos são os contribuintes do imposto sobre a renda da 

pessoa  

física - IRPF decorrente de aposentadoria, reforma ou pensão. A medida de comparação 

seria a moléstia grave prevista em lei. O elemento indicativo de comparação seria a 

manifestação ou não dos sintomas da doença SIDA/AIDS. A finalidade da comparação 

seria verificar se há discrimen razoável, no caso, entre a pessoas que possuem a 

SIDA/AIDS e aquelas soropositivas para HIV que não manifestam os sintomas da 

SIDA/AIDS. 

É sabido que a concessão de isenção fiscal é ato discricionário, fundado 

em  

juízo de conveniência e oportunidade da política fiscal. Assim, "não pode o Poder 

Judiciário, sob o pretexto de tornar efetivo o princípio da isonomia, reconhecer situação 

discriminatória de categorias não abrangidas pela regra isentiva, estendendo, por via 

transversa, benefício fiscal sem que haja previsão legal específica" (AgRg no AREsp 

248.264/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

05/12/2012). 

Ocorre que o papel constitucional que exerce este Superior Tribunal de 

Justiça  
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é o de conferir consistência e coerência na aplicação do direito, vetores do Direito como 

integridade (law as integrity, conforme a lição de  Ronald Dworkin), e, assim, garantir 

autoridade à jurisprudência. Esses valores foram incorporados pelo CPC/2015, no caput 

do art. 926, que dispõe que: "Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e 

mantê-la estável, íntegra e coerente". 

Verifica-se, quanto ao presente caso, que a jurisprudência do Superior Tribunal  

de Justiça assentou o entendimento de que a isenção do imposto sobre a renda da pessoa 

física - IRPF incidente sobre os proventos de aposentadoria percebidos por portadores 

de moléstias graves, nos termos art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, independe da 

contemporaneidade dos sintomas. Podem ser relacionados inúmeros precedentes, dentre 

os quais: AgInt no REsp 1713224/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 18/09/2019; AgInt no REsp 1732933/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, DJe 15/02/2019; REsp 1826255/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, DJe 11/10/2019; RMS 57.058/GO, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 13/09/2018 REsp 1706816/RJ, Rel. Ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, DJe  

18/12/2017; MS 21.706/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 

DJe 30/09/2015 REsp 1235131/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

DJE 25/03/2011. 

Desses precedentes resultou a edição, pela Primeira Seção deste Superior 

Tribunal de Justiça, do Enunciado Sumular n. 627/STJ, que dispõe que: “O contribuinte 

faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do Imposto de Renda, não se lhe 

exigindo a demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da 

recidiva da enfermidade”. 

Aplicando esse entendimento ao caso concreto, e buscando conferir integridade  
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ao Direito, verifica-se que não deve haver diferença de tratamento jurídico entre a 

pessoas que possuem a SIDA/AIDS e aquelas soropositivas para HIV que não 

manifestam os sintomas da SIDA/AIDS.  

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. IRPF. AIDS. ART. 6º DA LEI 7.713/1988. ISENÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA 

NÃO ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. 
1. O STJ consolidou entendimento de que não se exige a demonstração da 

contemporaneidade dos sintomas da enfermidade, bem como a indicação de validade 

do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte 

faça jus à isenção do imposto de renda nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988, 

uma vez que "a isenção do imposto de renda, em favor dos inativos portadores de 

moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os 

encargos financeiros relativos ao tratamento médico" (REsp 734.541/SP, Rel. Ministro 

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20.2.2006). 
2. A parte insurgente não teceu considerações no sentido de que a decisão 

agravada estaria divergindo dos precedentes do STJ, nem sequer foi apontada eventual 

inadequação do entendimento sufragado nos referidos julgados com o posicionamento 

mais recente do STJ. 
3. Interposto  Agravo  Interno  sem  infirmar, 

 especificamente,  os fundamentos  da  decisão  agravada, 

 constitui  óbice  ao  conhecimento  do inconformismo a Súmula do STJ, 

em face do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015. 
4. Agravo Interno não conhecido. 
(AgInt no REsp 1598765/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 29/11/2016) 

TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 118/05. IRPF. AIDS. ART. 6º DA 

LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 

STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADO. SÚMULA  
182 DO STJ. 

1. "Reconhecida a neoplasia maligna, não se exige a demonstração da 

contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial, ou a 

comprovação de recidiva da enfermidade, para que o contribuinte faça jus à isenção de 

imposto de renda prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. Precedentes do STJ"(RMS 

32.061/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 20.8.2010). 
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 

agravada. Incide a Súmula 182 do STJ. 
3. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 

recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a recorrente 

demonstrar que outra é a positivação do Direito na jurisprudência do STJ. 
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4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 

discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece ser conhecida 

por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF. 
5. Agravo Regimental não conhecido. 

(AgRg no AREsp 436.268/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,  
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 27/03/2014) 

Cumpre observar que a isenção de imposto de renda sobre proventos de  

aposentadoria/reforma em razão de moléstia grave tem por objetivo desonerar quem se 

encontra em desvantagem face ao aumento de despesas com o tratamento da doença. 

No que diz respeito à contaminação pelo HIV, a literatura médica evidencia que o tempo 

de tratamento é vitalício (até surgimento de cura futura e incerta), com uso contínuo de 

antirretrovirais e/ou medicações profiláticas de acordo com a situação virológica (carga 

viral do HIV) e imunológica do paciente.  

Em uma visão sistemática, tem-se que o entendimento em questão vai ao  

encontro da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 

o militar soropositivo para HIV, ainda que assintomático e independentemente do grau 

de desenvolvimento da  Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, tem 

direito à reforma ex officio, por  incapacidade definitiva. 

A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

MILITAR. VÍRUS HIV. PORTADOR ASSINTOMÁTICO. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA. DIREITO À REFORMA COM PROVENTOS DO GRAU 

HIERÁRQUICO SUPERIOR. PRECEDENTES. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que o Militar, portador do vírus HIV, tem o direito à reforma ex officio 

por incapacidade definitiva, com a remuneração calculada com base no grau 

hierárquico imediato ao que possuía na ativa, independentemente do estágio da 

doença. Precedentes: AgInt no REsp 1.765.522/RS, Rel. Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, DJe 3/4/2019; AgInt no REsp 1.682.949/PB, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/12/2018. 
2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 1775100/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 27/09/2019) 
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, PORTADOR DO VÍRUS HIV. DIREITO À 

REFORMA EX OFFICIO, POR INCAPACIDADE DEFINITIVA. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 568 DO STJ. AUXÍLIO-INVALIDEZ. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ARTS. 2º, I, Q, E 3º, XV, DA 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.215-10/2001, ARTS. 78 E 79 DO DECRETO 4.307/2002 

E ART. 1º DA LEI 11.421/2006. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 04/06/2018, que 

julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. 
II. É firme o entendimento, no âmbito do STJ, segundo o qual o militar 

portador do vírus HIV, ainda que assintomático e independentemente do grau de 

desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, tem direito à 

reforma ex officio, por incapacidade definitiva, nos termos do art. 108, V, da Lei 

6.880/80 c/c art. 1º, I, c, da Lei 7.670/88, com remuneração calculada com base no soldo 

correspondente ao grau imediatamente superior. Precedentes do STJ (AgInt no REsp 

1.675.148/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

18/12/2017; AgRg nos EDcl no REsp 1.555.452/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/05/2016; REsp 1.209.203/RJ, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de  
24/10/2011; AgInt no REsp 1.713.050/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/04/2018). Incidência da Súmula 568/STJ. 
III. Consoante assinalado na decisão ora agravada, o benefício do auxílio-

invalidez, consoante a legislação de regência, não pode ser deferido automaticamente, 

sem a observância dos requisitos legais, razão pela qual o Recurso Especial do autor 

deve ser provido apenas parcialmente, para, reformando o acórdão recorrido, 

restabelecer, em parte, a sentença, à exceção do auxílio-invalidez. 
IV. Agravo interno parcialmente provido. 

(AgInt no REsp 1742361/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,  
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2018, DJe 13/09/2018) 

Observa-se que, de acordo com o Manual de Perícia Médica Oficial do 

Servidor Público Federal, há várias classificações da moléstia em comento, sendo uma 

delas a Categoria "A", em que se insere a "Infecção assintomática: indivíduos com 

sorologia positiva para o HIV, sem apresentar sintomas". Em idêntico sentido é o 

Manual de Perícia Médica Oficial do Governo do Distrito Federal, de que o ora 

recorrente era servidor quando na ativa,  

exercendo  o  cargo  de  policial  militar  

(http://www.saude.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2018/04/Manual-de-Pericia-

M%C3%A9d ica-Oficial-do-GDF.pdf). 
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A propósito, segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, 

a  

isenção do imposto sobre a renda decorrente de doença grave pode ser deferida 

independentemente de laudo pericial oficial, sendo que o termo inicial da isenção deve 

ser fixado na data em que a moléstia grave foi comprovada mediante diagnóstico 

médico.  

Confiram-se:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

FÍSICA. PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI 

7.713/1988. TERMO INICIAL. DATA DO DIAGNÓSTICO DA DOENÇA. 

SÚMULA 83/STJ. 
1. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que o termo 

inicial da isenção do Imposto de Renda sobre proventos de aposentadoria prevista no 

art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988 é a data de comprovação da doença mediante 

diagnóstico médico especializado e não necessariamente a data de emissão do laudo 

oficial. 
2. Incidência da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial 

pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." 3. Recurso Especial não provido. 
(REsp 1735616/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 02/08/2018) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PORTADOR DE MOLÉSTIA 

GRAVE. LAUDO DO SERVIÇO MÉDICO OFICIAL. PRESCINDIBILIDADE. 

LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ISENÇÃO DO IMPOSTO 

DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. TERMO INICIAL.  
DATA DO DIAGNÓSTICO DA DOENÇA.  

1. O STJ fixou o posicionamento de que a inexistência de laudo oficial 

não pode obstar a concessão, em juízo, do benefício de isenção do imposto de renda, na 

medida em que o magistrado é livre na apreciação e valoração das provas constantes 

dos autos. 
2. O entendimento do STJ é no sentido de que o termo inicial da isenção 

do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria, para as pessoas com moléstias 

graves, é a data da comprovação da doença mediante diagnóstico especializado. 

Precedentes: AgRg no AREsp 312.149/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, DJe 18/9/2015 e AgRg no REsp 1.364.760/CE, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 12/6/2013. 
3. Recurso Especial não provido. 
(REsp 1727051/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 25/05/2018) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. 
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MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO MÉDICO OFICIAL. DESNECESSIDADE. TERMO 

INICIAL. DATA DA DOENÇA. 
1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC/73 quando o Tribunal 

de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame. 
2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da 

desnecessidade de laudo oficial para comprovação de moléstia grave para fins de 

isenção de imposto de renda, podendo o magistrado valer-se de outras provas 

produzidas. 
3. Firme também é o posicionamento desta Corte de que o termo inicial 

da isenção do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria prevista no art. 6º, 

XIV, da Lei n. 7.713/88 é a data de comprovação da doença mediante diagnóstico 

médico e não necessariamente a data de emissão do laudo oficial. 
4. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 1584534/SE, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 

29/08/2016) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PORTADOR DE 

MOLÉSTIA GRAVE - ISENÇÃO - TERMO INICIAL - DATA DA CONTRAÇÃO 

DA DOENÇA RECONHECIDA EM LAUDO MÉDICO OFICIAL. 
1. O art. 39, § 5º, III, do Regulamento do Imposto de Renda vigente 

assegura a isenção do referido imposto sobre os proventos decorrentes de aposentadoria 

ou reforma dos portadores de moléstia grave, desde a data da contração da doença, 

quando reconhecida em laudo médico oficial. Precedentes. 
2. A aplicação do art. 39, § 5º, III, do RIR/99 não implica em interpretação 

extensiva da isenção subjetiva. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1039374/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA  
TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 05/03/2009) 

Portanto, da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça se extrai 

que,  

independentemente de a pessoa diagnosticada como soropositiva para HIV ostentar 

sintomas da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, deve o 

contribuinte ser abrangido pela isenção do imposto sobre a renda da pessoa física - IRPF.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, a fim de determinar 

que o Tribunal de origem reconheça o direito à isenção do imposto sobre a renda da 

pessoa física - IRPF, desde a data em que o recorrente tenha comprovado ter sido 

diagnosticado soropositivo para HIV. 
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É o voto. 
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Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 
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RECORRENTE : _____________ 
ADVOGADO : ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA  - DF013101  
RECORRIDO  : DISTRITO FEDERAL  
PROCURADOR : DEIRDRE DE AQUINO NEIVA  - DF012469  
ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 

Ministro-Relator." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 

Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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